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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.456,  DE 13/03/95

Dispõe sobre alteração na organização das classes de empregos e cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo, relativo á Lei 1.160, de 17/07/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – A disposição das classes de emprego/cargo de Supervisor de Obras e Serviços Públicos I e Supervisor de Obras e Serviços Públicos II, nos Grupos Hierárquicos (GH) V e VII, constantes do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo a que se refere o anexo V da Lei nº 1.160, de 17/07/90, passa a ser a seguinte:

I – A classe de emprego/cargo de Supervisor de Obras e Serviços Públicos I passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) VI, com 289 (duzentos e oitenta e nove) pontos;

II – A classe de emprego/cargo de Supervisor de Obras e Serviços Públicos II passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) X, com 404 (quatrocentos e quatro) pontos;

Art. 2º - O servidor que em razão dos dispositivos constantes desta Lei, passar para o Grupo Hierárquico (GH) superior àquele em que se encontra, será atribuído o salário ou vencimento correspondente ao mesmo  nível que já tiver alcançado na tabela de salários/vencimentos a que se refere o anexo VI da Lei 1.160, de 17 de julho de 1990.

Art. 3º - É parte integrante desta Lei o Anexo I – Quadro de Avaliação de Empregos/Cargos de Supervisor de Obras e Serviços Públicos I e II.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1995.

Timóteo, 13 de março de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – AVALIAÇÃO DE EMPREGOS/CARGOS DE SUPERVISOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS I E II


 FATORES DE AVALIAÇÃO

EMPREGO


Conheci-mento


Experi-ência
Comple-xidade das atribui-ções
Esforço Físico
Esforço Mental/

Visual
RESPONSABILIDADE







Conta-tos
Dados


Patri-mônio
Plane-jamento
Total de

Pontos


G
P
G
P
G
P
G
P
G
P
G
P
G
P
G
P
G
P


289

Superv. Ob. Serv. Pub. I


3
54
4
60
4
60
2
9
2
14
3
28
2
17
3
25
2
22


Superv. Ob. Serv. Pub. II


5
56
6
96
5
94
3
9
3
15
3
28
2
17
4
45
2
22
484

 G = Grau

 P = Pontos

Timóteo, 13 de março de 1995; 30º Ano

de Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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